SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO (SMDH)
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS DE PROTEÇÃO (DHPP)
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2026 SMDH
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TOTAL DE ATENDIMENTO
(Papel timbrado da CTA)




À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO (SMDH)


A [RAZÃO SOCIAL DA CTA], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede à [ENDEREÇO COMPLETO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, CIDADE, ESTADO, CEP], neste ato representada por seu [CARGO NA CTA], [NOME COMPLETO], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF sob o nº [XXX.XXX.XXX-XX], portador da cédula de identidade nº [X.XXX.XXX-X / ÓRGÃO EMISSOR / ESTADO], DECLARA, sob as penas da lei, com fins de participação no credenciamento referente ao Edital nº XXX/2026, promovido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano (SMDH), que:

a) está de regular com a licença sanitária e/ou demais documentos expedidos pela Vigilância Sanitária competente, bem como com a vistoria do Corpo de Bombeiros e o alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, tendo por capacidade total instalada de atendimento XX pessoas acolhidas.
b) serão disponibilizadas para o credenciamento junto à SMDH, com destinação prioritária, no mínimo 20 (vinte) vagas ou 20% (vinte por cento) da capacidade instalada (quando inferior a 30 vagas totais), observadas as condições estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e no futuro contrato.
c) a unidade atende aos requisitos aplicáveis às Comunidades Terapêuticas Acolhedoras, especialmente aqueles previstos na Resolução RDC nº 29/2011 da ANVISA e na Resolução CONAD nº 1/2015 e demais normas e legislações aplicáveis em âmbito federal, estadual e municipal.

Município/Estado, XX de xxxxxxxx de 2026.

Assinatura devidamente identificada do representante legal da CTA
(Anexar procuração com poderes específicos, se for o caso)
